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PORTARIA Nº 156/2025, DE 22 DE JULHO DE 2025. 

 

O Prefeito Municipal de São João da Varjota, Estado do Piauí, Sr. JOSÉ 

DOS SANTOS BARBOSA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 258/2025, 

 

R  E  S  O  L  V  E:  
 

 Art. 1º - DESIGNAR: o Sr. PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA, CPF: 

811.472.603-20, para a função de DIRETOR DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR-

DAS-2, deste município de São João da Varjota/PI. 

Parágrafo único: A função será exercida sem remuneração, não 

ocasionado ônus a esta municipalidade. 

Art. 2º - Fica lotado o servidor ora nomeado para exercer suas funções na 

Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoal e Tecnologia da 

Informação, em conformidade com o Art. 53º, da Lei Municipal nº 258/2025. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se disposições em contrário.  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em São João da Varjota – PI, 22 de julho de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387

Assinado de forma digital 

por JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387
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PORTARIA Nº 157/2025, DE 22 DE JULHO DE 2025. 

 

O Prefeito Municipal de São João da Varjota, Estado do Piauí, Sr. JOSÉ 

DOS SANTOS BARBOSA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal nº 258/2025, 

 

R  E  S  O  L  V  E:  
 

 Art. 1º - NOMEAR: O Sr. FRANCISCO EVALDO FERREIRA DANTAS, CPF: 

725.859.513-91, para o cargo de ASSESSOR DE AGRICULTURA E PECUÁRIA - 

DAID-6, deste município de São João da Varjota/PI. 

Art. 2º - Fica lotado o servidor ora nomeado para exercer suas funções na 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Comércio, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, em conformidade com o art. nº 78, da Lei Municipal nº 

258/2025. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se disposições em contrário.  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em São João da Varjota – PI, em 22 de julho de 

2025. 

 

 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387

Assinado de forma digital 

por JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387
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PORTARIA Nº 158/2025, DE 22 DE JULHO DE 2025. 

 

O Prefeito Municipal de São João da Varjota, Estado do Piauí, Sr. JOSÉ 

DOS SANTOS BARBOSA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 258/2025, 

 

R  E  S  O  L  V  E:  
 

 Art. 1º - NOMEAR: a Sr.ª PATRÍCIA LORRANE DOS SANTOS SILVA 

SOUSA, CPF: 057.203.193-95, para o cargo de ASSESSORA DE ATENDIMENTO E 

ACOLHIMENTO-DAID-6, deste município de São João da Varjota/PI. 

Art. 2º - Fica lotada a servidora ora nomeada para exercer suas funções na 

Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o Art. 61, da Lei Municipal 

nº 258/2025. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em São João da Varjota – PI, 22 de julho de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387

Assinado de forma digital 

por JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387
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PORTARIA Nº 159/2025, DE 22 DE JULHO DE 2025. 

 

O Prefeito Municipal de São João da Varjota, Estado do Piauí, Sr. JOSÉ 

DOS SANTOS BARBOSA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 258/2025, 

 

R  E  S  O  L  V  E:  
 

 Art. 1º - NOMEAR: O Sr. ANTONIO JOSÉ DE LIMA, CPF: 009.425.713-20, 

para o cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO-DAID-6, deste município de São 

João da Varjota/PI. 

Art. 2º - Fica lotado o servidor ora nomeado para exercer suas funções na 

Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o Art. 61, da Lei Municipal 

nº 258/2025. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em São João da Varjota – PI, 22 de julho de 2025. 

 

 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387

Assinado de forma digital 

por JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387
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